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providências.

ACâmara Municipal de
Estado do Paraná, aprovou e eu. Prefeito
Municipal, Sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1» -Floa oPa^Kr Exeouívo^M
^MauaaaUo.e M,
09/03S9, autorizado aJPar íiMo seguintes conirontaçdffi
oa Quadra 03, coin 970^ ^2. xm „|o,e 15 ,medindo
Frente BR- 376. medmdo 20.55 mjado ^ p^, fundos com
50,00 m, lado esquerdo com oIo • parque industrial deste
" At^?o'sScl^^UAV SERRA LTDA,rpíSiEfTSm

Art 2® - AEmpresa AUTO SOCORRO
mauADA SERRA ^TOMeJ oprwo^m^^
partir da publicação da Lei 5e fL/rio^e) meses para colocar em
prédio da empresa; ^ ^o imóvel ser revertido para
funcionamento a sua empresa, soo pena
Patrimônio do Município.

&rt 3' - AEmpresa AUTO SOCORRO
MAUA da serra LTDA. dev&é ^^J^ionar imóvel
periodo minimo de 05 (cinco) a" • referido período, oimóvel doado
SSrfpe,5^°e""5SS» ffirPetàrio da empresa, bem como
Oprédio eas benfeitorias. U
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MAUÁ DA SERRA - ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá a
Empresa AUTO SOCORRO MAUÁ DA SERRA LTDA, para efeito de
contagem desse tempo, mencionado no Artigo 3°, somar o tempo de
suas atividades com a de sua sucessora.

^ PARÁGRAFO SEGUNDO: A Empresa
AUTO SOCORRO MAUÁ DA SERRA LTDA, não poderá vender,
permutar, ceder, doar ou transferir a área sem prévia autorização do
Executivo e Legislativo, antes do período de 05 (cinco) anos conforme
exposto no artigo 3* desta Lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Empresa
AUTO SOCORRO MAUÁ DÁ SERRÁ LTDA, caso desative ou
transfira suas atividades desse Município, antes de 05 (cinco) anos,
conforme exposto no artigo 3" desta Lei ou deixe de cumprir as
exigências desta Lei, a área retornará ao Patrimônio do Município sem

Art. 4® - A Empresa AUTO SOCORRO
MAUÁ DA SERRA LTDA, fica isenta do pagamento de imposto

^ Predial Territorial Urbano, e do imposto sobre serviços de qualquer
natureza e das taxas de licença e de expediente. Por um prazo
máximo de 05(cinco) anos, sobre á área doada.

Art. 5® - A Empresa AUTO SOCORRO
MAUÁ DA SERRA LTDA, poderá ofertar o imóvel, objeto desta Lei
para garantir financiamento para construção do Prédio da empresa do
referido imóvel doado.

Art. 6® - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do^unicipio de
Mauá da Serra, Estado do Paraná, 03 de Julhj

ANTONÍÕ®vflSTA DE MACEDO
"O MUNICIPAL.
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